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Assunto: Solicita implantação de sinalização viária e redutores

de velocidade nas ruas recentemente pavimentadas do bairro
Jardim Indaiá.

Bertioga, 06 de maio de 2025.

Excelentíssimo Sr. Presidente,
Nobres Vereadores:

ANTÔNIO SILVA NETO, vereador desta Casa Legislativa, no pleno
uso de suas atribuições regimentais, vem, perante Vossa Excelência,

ouvido o Douto Plenário, apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

Este vereador foi procurado por moradores do bairro Jardim Indaiá,

que relataram problemas relacionados á circulação de veículos em
alta velocidade e à ausência de sinalização adequada nos

cruzamentos das ruas recém pavimentadas da região. A demanda foi
formalizada por meio de e-mail enviado por munícipe, relatando
transtornos enfrentados por pedestres e motoristas nas vias Dr.
Fausto Guimarães Sampaio, Lucas da Cruz Carvalho, Av. Anchieta

e Av. do Telégrafo, bem como em seus respectivos cruzamentos.

Com a recente pavimentação, o tráfego nas ruas mencionadas se

intensificou, mas a falta de redutores de velocidade e a ausência de

sinalização vertical e horizontal têm gerado confusão quanto à
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preferência nos cruzamentos, aumentando o risco de acidentes e

situações de conflito entre condutores e pedestres.

Dessa forma, indica-se à Prefeitura Municipal, por meio das

Secretarias de Segurança e Mobilidade Urbana e de Obras e

Habitação, que sejam adotadas medidas com a máxima urgência.

A medida visa atender a comunidade local, contribuindo para a

segurança no trânsito, a proteção da vida e a organização urbana. A
atuação preventiva é essencial para evitar acidentes e garantir a
tranquilidade dos moradores e usuários das vias públicas.

Observados os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai

devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente desta

Casa que encaminhe cópia integral ao Prefeito Municipal de Bertioga
e às Secretarias competentes para análise e providências.
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